
 
 

PAUTA DA SESSÃO 

21ª Sessão Ordinária do dia 05 de agosto de 2.025. 

01º ANO DA LEGISLATURA 2.026 -2.028. 

 

Presidente Ver. Dr. Adalto José Maciel Leme. 

Expediente: 

•      Leitura das repostas dos pedidos de informações números: 43, 44 e 45 de 2025. 
 

• Pedido de informação nº: 47, 48, 49, e 50 de 2025. 
 

• Indicações de número: 235, 236, 237 e 238 de 2025. 

 

• PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 05 de agosto de 2025, “Cria a Comissão de Assuntos 

Relevantes para análise e acompanhamento das contratações e pagamentos realizados no 

âmbito das Diretorias da Fazenda, Saúde e Educação da Prefeitura Municipal de Pedra 

Bela/SP, e dá outras providências”. 

 

• PROJETO DE EMENDA SUBTITUTIVA 04 DE 17 JULHO DE 2025, Fica substituído a 

redação, do projeto de Lei nº 13/2025, via emenda. 

 

Ordem do Dia:   

 

• PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 13 de 03 de junho de 2025, “Autoriza o Poder 

Executivo Municipal a fiscalizar e aplicar sanções à pessoa física ou jurídica que promover 

o descarte irregular lixo, entulhos, resíduos da construção civil, resíduos volumosos, 

resíduos industriais, resíduos de serviços de saúde (fora das normas específicas) e 

quaisquer outros tipos de resíduos sólidos e dá outras providências.”  

  

• PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 19 de 16 de junho de 2025, “Dispõe sobre a 

criação e estruturação do Conselho Municipal da Juventude - COMJUVE e do Fundo 

Municipal da Juventude - FUNJOVEM do Município de Pedra Bela.”  

• PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 05 de 05 de agosto 2025, “Cria Comissão de Assuntos 

Relevantes para análise e acompanhamento das contratações e pagamentos realizados no 

âmbito das Diretorias da Fazenda, Saúde e Educação da Prefeitura Municipal de Pedra 

Bela/SP, e dá outras providências.”  

 

 

                                                       __________________________ 

                                                            Dr. Adalto José Maciel Leme 

                                                                        Ver. Presidente 

 

 

  _____________________________     

  Welinton Ferreira de Miranda                                 

                                    Técnico Administrativo                 


